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Prefácio 
Direito e Relações Raciais




Este livro nasce do compromisso acadêmico, ético e social de compreender, refletir e transformar as complexas interações entre o Direito e as Relações Raciais no Brasil. Reunindo os temas desenvolvidos ao longo do curso ministrado pelo Professor Gabriel Merigueti de Souza Batista, Direito e Relações Raciais no primeiro semestre acadêmico de 2025, no Departamento de Direito da Universidade Federal do Espírito Santo. Esta obra apresenta uma coletânea de reflexões conduzidas por estudantes, pesquisadores, convidados e convidadas comprometidos com a construção de uma sociedade mais justa, plural e igualitária.




O Brasil é marcado por uma história de profundas desigualdades raciais, cujas raízes se estendem desde o período colonial até os dias atuais. Nesse cenário, o Direito, enquanto instrumento de normatização social, é também uma força de resistência e assume um papel ambivalente: por um lado, foi historicamente utilizado para legitimar a exclusão; por outro, tem sido uma poderosa ferramenta de luta por reconhecimento, reparação e cidadania.




Ao longo dos capítulos aqui apresentados, são abordadas temáticas urgentes e estruturantes da realidade brasileira: a contribuição quilombola na construção dos direitos; a exclusão racial no processo de formação do Estado; as cotas raciais como política de inclusão; a interseccionalidade de raça e gênero; o racismo ambiental; a intolerância religiosa; a representação política negra; as relações de trabalho e a migração racializada; a seletividade penal; e os desafios do racismo algorítmico. Cada tema foi desenvolvido com rigor, sensibilidade e um olhar crítico, comprometido com a promoção dos direitos humanos e com a valorização da diversidade étnico-racial.




Mais do que um repositório de apresentações acadêmicas, este livro é uma construção coletiva de saberes que dialogam com experiências, histórias e lutas concretas. É também uma homenagem à trajetória de figuras negras que marcaram a história do pensamento jurídico e social brasileiro, como Luiz Gama, André Rebouças, entre tantas outras vozes silenciadas ao longo do tempo.




A leitura deste volume convida à escuta, à reflexão e à ação. Parabenizo o Professor Gabriel e todos os que contribuiram para a realização desta obra e desejo que cada capítulo aqui presente contribua para fortalecer o debate crítico sobre as relações raciais no campo jurídico e inspire novas práticas e políticas comprometidas com a equidade racial em todos os âmbitos da sociedade. Boa leitura,




Prof. Dr. Marco Antonio Lopes Olsen




Vice-Diretor do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas




Universidade Federal do Espírito Santo
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1. Introdução 




No ano de 1888, no período Imperial Brasileiro, ocorreu a Abolição da Escravatura e, desta forma, as pessoas negras ficaram legalmente “livres” e sem trabalho. Neste contexto, vários mitos foram criados no sentido de taxar as pessoas negras como preguiçosas e não apropriadas para o trabalho (REIS, 2019). 




Com a proclamação da república, em 1889, buscava-se promover o sentimento de formação da identidade nacional do brasileiro, buscava-se a criação de um conceito coletivo de reunião de diversidade biológica e étnica em um só lugar no ideário de um só povo (REIS, 2019). 




Neste período histórico, houve a chegada de imigrantes europeus e construção de um objetivo de clareamento da população, por meio de casamentos e filhos de relacionamentos entre brancos e negros, até que a população brasileira fosse mais “moreninha” e, com o tempo, branca (REIS, 2019). 




2. A Construção do Mito da Democracia Racial




Casa-Grande e Senzala, de Gilberto Freyre é escrito neste contexto, a partir disso a sociedade nacional foi chamada a acreditar na existência da democracia racial, tese que afirma que, no Brasil, a miscigenação resolveu o problema da discriminal racial.




Pois, segundo Freyre (2022), “Todo brasileiro, mesmo o alvo, de cabelo louro, traz na alma e no corpo […] a sombra, ou pelo menos a pinta do indígena e do negro”.




A ideia está bem representada neste trecho:






	três raças e culturas se fundem em condições que, grosso modo, são socialmente democráticas, embora até então produzam apenas um democracia social bastante imperfeita, defeituosa tanto em sua base econômica quanto em suas formas políticas. Admitindo-se todas as imperfeições, no entanto, o Brasil figura hoje como uma comunidade de cuja experiência na miscigenação outros países poderiam tirar proveito. Provavelmente em nenhuma outra comunidade complexa moderna os problemas das relações raciais são resolvidos de forma mais democrática ou cristã que na América Portuguesa[1] (FREYRE, 1949). 







Prevalecia a tese da chamada “Democracia Racial”, uma suposta vocação antirracista e inexistência de discriminação racial no país, de modo que, as pessoas pretas e brancas viveriam de forma harmônica e desfrutavam das mesmas oportunidades de existência, sem qualquer interferência das respectivas origens ou raças (NASCIMENTO, 2025).




Seria este, inclusive, o maior motivo de orgulho nacional, melhor dizendo, nos dizeres do Jornal do Brasil de 1968, “a maior contribuição que nós temos dado ao mundo é precisamente esta da nossa democracia racial”(NASCIMENTO, 2025).




3. O Genocídio do Negro Brasileiro: A Desconstrução do Mito




No ano de 1978, é publicado pela primeira vez a célebre obra O Genocídio do Negro Brasileiro, de autoria do grande Abdias do Nascimento, o livro originalmente publicado pela Paz e Terra, registra um momento chave na evolução do racismo brasilero. 




Ao longo de sua exposição, Nascimento denuncia que se vive no Brasil, não uma “democracia racial” mas, sim um mito, o “mito da democracia racial”. De modo diverso daquilo defendido pelas fontes oficiais, Nascimento é categórico ao afirmar que 






	desde os primeiros tempos da vida nacional aos dias de hoje, o privilégio de decidir tem ficado unicamente nas mãos dos propagadores e beneficiários do mito da democracia racial. Uma democracia cuja artificialidade se expõe para quem quiser ver; só um dos elementos que constituírem detém todo o poder em todos os níveis político-econômico-sociais: o branco. Os brancos controlam os meios de disseminar as informações; o aparelho educacional, eles formulam os conceitos, as armas e os valores do país (NASCIMENTO, 2025).







Nesta chamada Democracia Racial, vive-se, segundo Nascimento, em uma nação cuja maioria negra (leia-se pretos e pardos) está sendo governada, por demasiado tempo, por uma minoria branca.




Anani Dzidzuenyo (apud NASCIMENTO, 2025). é categórico ao afirmar e concluir que a posição do negro no Brasil só pode ser descrita como sendo virtualmente fora da sociedade vigente. ele está quase completamente sem representação em qualquer área de represenação envolvendo o poder de decisão. 




Nascimento, no capítulo destinado à imagem do Brasil no exterior, trata do chamado racismo estrutural que, inclusive, foi reconhecido internacionalmente. Álvaro Bomiílcar (apud NASCIMENTO, 2025), afirma que no Brasil, os órgãos públicos e as intituições, o governo, as leis, os legisladores, o sistema de justiça criminal, a polícia, a impressa, os intelectuais travam uma verdadeira guerra contra os negros sem nenhum piedade ou qualquer compaixão. 




Anani Dzidzienyo (apud NASCIMENTO, 2025), completa, ao evidenciar que no Brasil não há leis claras contra o negro (diversamente do que ocorreu na África do Sul ou nos EUA, por exemplo), não há no Brasil leis que literalmente obriguem o negro a permanecer em uma posição mais desvantajosa e não há, pois não há necessidade. 




No Brasil, conforme ensinado por Nascimento quando refuta a Democracia Racial, as estruturas econômicas, sociais e políticas, por sua própria natureza, operam contra os interesses das pessoas negras.




Florestan Fernandes, no prefácio da obra, é certeiro ao afirmar que 






	(…) a abolição, por si mesma, não pôs fim, mas agravou o genocídio; ela própria intencificou-o nas áreas de vitalidade econômica, onde a mão de obra escrava ainda possuia utilidade. E, posteriormente, o negro foi condenado à periferia da sociedade de classes, como se não pertenecesse à ordem legal. O que o expôs a um extermínio moral e cultural que teve sequelas econômicas e demográficas (NASCIMENTO, 2025).







Nascimento, portanto, revela ao Brasil e ao mundo, que no Brasil vive-se um racismo institucionalizado de forma extremamente eficaz em todos os níveis de governo, assim como difuso e profundamente penetrante no nosso tecido social, psicológico, econômico, político e cultural do país (NASCIMENTO, 2025).




E neste contexto, especialmente após a abolição da escravatura, o Estado brasileiro criou mecanismos legais e sociais para marginalizar e controlar a população negra, sendo o encarceramento em massa uma de suas principais ferramentas.




E assim, Nascimento assevera, o negro no Brasil está sendo rapidamente liquidade nas malhas difusas, dissimuladas, sutis e paternalistas do genocídio mais cruel dos nossos temos uma técnica genocida de fazer inveja a Salazar, Vorster e Smith (NASCIMENTO, 2025).




E, ilustra muito bem Clara Nunes tudo escrito acima, pois em o Canto das Três Raças, “Esse canto que devia Ser um canto de alegria Soa apenas como um soluçar de dor (…) E de guerra em paz De paz em guerra Todo o povo dessa terra Quando pode cantar Canta de dor” (DUARTE; PINHEIRO, 1977).




4. A Prova Empírica: O Racismo Estrutural em Números




Nascimento, como dito, promove a denúncia do “mito da Democracia Racial” nos anos 1970, no auge do regime autoritário militar brasileiro, mas a grande questão é, passaram-se mais de 50 anos e o que mudou? 




O poder de decisão ainda é monopolizado pela parcela branca do Brasil, está menos populosa. As Leis Penais continuam a extirpar o negro da sociedade em detrimento do restante da população? Há um racismo institucionalidade e que podemos comprovar o mesmo através de dados e números, senão vejamos. 




4.1.	O Monopólio Branco do Poder: Análise do Judiciário e do Ministério Público




Com base no gráfico sobre o perfil racial no Poder Judiciário do Conselho Nacional de Justiça (2023), a análise dos dados revela informações distintas para as carreiras de magistrados e servidores.




No grupo de magistrados e magistradas, observa-se uma acentuada maioria de profissionais brancos, que compõem 83,8% do total, correspondendo a 11.123 pessoas. Em contrapartida, a representatividade negra é consideravelmente menor: os magistrados autodeclarados como negro-pardos são 12,8% (1.704) e os negro-pretos são 1,7% (226), totalizando 14,5% de magistrados negros. As demais categorias, amarela e indígena, representam 1,5% (197) e 0,2% (22), respectivamente.




Analisando a seção dos tribunais estaduais, observa-se uma imensa variação no percentual de magistrados negros (pretos e pardos) pelo país. Nos extremos, o Tribunal de Justiça do Acre (TJAC) se destaca com 66,7%, seguido pelo Amapá (TJAP) com 60,8%. Na outra ponta, os tribunais com a menor representatividade são os de Santa Catarina (TJSC) com 2,7% e do Mato Grosso (TJMT), com apenas 2,2%. 




Estados populosos como São Paulo (TJSP) e Rio de Janeiro (TJRJ) também figuram entre os mais baixos, com 3,9% e 4,1%, respectivamente, evidenciando a grande disparidade racial na magistratura estadual brasileira. O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) aparece com 18,5% de magistrados(as) negros(as) (soma de pretos e pardos).




Ainda segundo o CNJ (2023) o, a composição dos Tribunais Superiores apresenta o Superior Tribunal de Justiça (STJ) com o maior percentual, registrando 14,7%. Em seguida, aparece o Superior Tribunal Militar (STM) com 12,5%. O Tribunal Superior do Trabalho (TST) mostra o menor índice entre os três tribunais listados, com 5,0%.




Não apenas quem julga, mas quem acusa, com se pode observar no perfil étnico-racial do Ministério Público Brasileiro, os dados revelam uma acentuada predominância de membros brancos, que sozinhos compõem 81,9% da instituição. Em nítido contraste, a representatividade de membros negros (soma de pardos e pretos) é de 15,8%, sendo 13,5% pardos e apenas 2,3% pretos. As demais categorias aparecem com percentuais ainda menores, com membros de origem amarela constituindo 2,2% e a presença indígena sendo quase inexistente, com apenas 0,1% (CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 2023).




Como revelam os números, as posições que detém o poder de decisão, seja para denunciar ou para julgar, são, em sua ampla maioria, compostas por pessoas brancas. 




4.2.	A Seletividade Penal: O Encarceramento em Massa da População Negra




Em contrapartida, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2025), a análise histórica da população prisional por cor ou raça demonstra uma seletividade penal que impactou desproporcionalmente a população negra no período recente.




Com base no Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2025, é possível traçar um histórico alarmante do crescimento do encarceramento da população negra no Brasil entre 2005 e 2024. Os dados revelam um aumento contínuo e desproporcional. Em 2005, a população negra já era maioria no sistema prisional, representando 58,4% do total de pessoas presas. Ao longo de quase duas décadas, essa proporção cresceu de forma sistemática, ultrapassando a marca de 60% em 2011 (60,3%), superando os 65% em 2018 (66,0%) e atingindo o pico de 68,7% em 2024. Este aumento da participação percentual ocorreu em um contexto de explosão da população carcerária geral, tornando os números absolutos ainda mais impactantes.




O crescimento se torna mais evidente ao analisar a variação total no período. Enquanto o número absoluto de pessoas negras presas saltou de 91.843 em 2005 para 532.683 em 2024, a tabela aponta uma variação impressionante de 580,0%. Esse dado, quando comparado ao crescimento de 370,5% da população carcerária branca no mesmo período, expõe a dimensão da seletividade racial do sistema penal. 




Na prática, enquanto a participação proporcional de pessoas brancas no sistema carcerário caiu de 39,8% para 29,9%, a de pessoas negras aumentou consistentemente. Isso demonstra que o processo de encarceramento em massa no Brasil nas últimas duas décadas foi um fenômeno que impactou principalmente a população negra, aprofundando a desigualdade racial e consolidando as prisões como um espaço de aprisionamento majoritariamente negro.




4.3.	A Necropolítica em Ação: A Violência Letal Contra Corpos Negros




De acordo com a tabela da Secretaria Nacional de Políticas Penais (Brasil, 2025), os dados de 31 de dezembro de 2024 revelam que a população carcerária no Espírito Santo é majoritariamente negra, totalizando 19.476 presos, o que corresponde a aproximadamente 87,4% de toda a população prisional do estado. Este contingente é composto principalmente por pessoas autodeclaradas pardas, que somam 17.208 detentos, e por pessoas pretas, que são 2.268. O segundo grupo mais representativo é o de pessoas brancas, com um total de 2.544 presos. As demais categorias aparecem em números muito menores, com 125 presos autodeclarados amarelos e 31 indígenas. Adicionalmente, a tabela registra 108 pessoas presas cuja informação de cor ou raça não foi fornecida.




De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), o dado sobre o sistema socioeducativo é particularmente revelador, pois demonstra que a seletividade racial do sistema de justiça criminal começa a operar intensamente muito antes da vida adulta. Ao apontar que, em 2023, 63,8% dos adolescentes em regime de internação eram negros, o gráfico evidencia como a trajetória de encarceramento para a população negra é traçada desde a juventude. Essa expressiva sobrerrepresentação no sistema juvenil não é um fato isolado; ela funciona como um prenúncio e uma etapa inicial para a massiva presença negra no sistema prisional adulto, indicando um ciclo de criminalização que se perpetua e se intensifica ao longo da vida.




De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), a violência letal no país atinge desproporcionalmente a população negra, desde a infância até a vida adulta, com números alarmantes de homicídios diários. Ao longo de duas décadas (2002-2021), 720.927 pessoas negras foram assassinadas no país, o que representa uma média trágica de 99 vítimas por dia. Essa realidade se reflete nos dados mais recentes de 2022, ano em que os negros foram 76,9% de todas as vítimas de mortes violentas intencionais. A desproporcionalidade é ainda mais gritante nas mortes decorrentes de intervenção policial, onde 83,1% das vítimas eram negras. Essa vulnerabilidade se manifesta desde cedo e se intensifica na juventude: 67,1% das crianças de até 11 anos vítimas de homicídio eram negras, percentual que salta para 85,1% entre os adolescentes de 12 a 17 anos, expondo como a letalidade atinge a população negra em todas as fases da vida.




Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), a vulnerabilidade da população negra no Brasil se manifesta para além da violência letal direta, estendendo-se também aos casos de desaparecimento. Os dados apontam que, entre 2019 e 2021, pessoas negras constituíram a maioria das vítimas, representando 54,3% do total de desaparecidos. Este número sugere uma camada adicional de desproteção e invisibilidade social, indicando que a população negra enfrenta um risco acentuado de ser vítima de um tipo de violência cujo desfecho é muitas vezes desconhecido, aprofundando a angústia de suas famílias e comunidades.




Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), a violência letal contra a população negra começa de forma avassaladora desde os primeiros anos de vida. Em 2023, crianças e adolescentes negros foram as vítimas predominantes de assassinatos em suas faixas etárias. Entre as crianças de 0 a 11 anos, eles representaram 70,3% dos mortos. Esse percentual se agrava drasticamente na adolescência, saltando para 85,4% entre as vítimas de 12 a 17 anos. Essa escalada da violência demonstra como a juventude negra é sistematicamente privada do direito à vida, com o risco de morte se intensificando à medida que se aproximam da vida adulta.




A disparidade racial na violência atinge seu ponto mais extremo ao comparar os riscos de homicídio entre diferentes grupos. O dado que aponta que a chance de um menino negro de até 19 anos ser assassinado foi 21 vezes maior do que a de uma menina branca da mesma idade expõe a dimensão da necropolítica em ação no Brasil. Este número não é apenas uma estatística, mas a tradução de uma realidade onde a vida de um jovem negro é marcadamente mais vulnerável e descartável, evidenciando como a interseção de raça, gênero e juventude cria um abismo de desigualdade perante o direito fundamental à vida, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023).




Os gráficos revelam a brutal interseção entre racismo e misoginia, que coloca as mulheres negras como as principais vítimas da violência de gênero no país. Em 2023, elas foram 63,6% das vítimas de feminicídio e 68,6% das vítimas de outras mortes violentas intencionais de mulheres. A vulnerabilidade se estende à violência sexual, sendo 52,5% das vítimas de estupro. Além da violência letal e sexual, a violência doméstica também as atinge massivamente, com o dado alarmante de que 45% das mulheres negras já sofreram algum tipo de violência por parceiro íntimo ao longo da vida, demonstrando um ciclo de agressões que permeia tanto a esfera pública quanto a privada, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023).




CONCLUSÃO




Verifica-se nos dados investigados, que há um claro predomínio de pessoas negras como sujeitos encarcerados e mais suscetíveis à violências, dos mais variados aspectos. Por sua vez, as pessoas brancas figuram de forma minoritária neste recorte investigado. 




Todavia, enquanto no banco dos réus e na figura de vítima de atos violências há predomínio negro, as posições de poder, quem julga, quem investiga e quem denúncia é amplamente composta por pessoas brancas, escancarando o evidente grau de desigualdade social existente no Brasil.




Os dados comprovam que o conceito de Democracia Racial é sim um mito no país, pois, passaram-se décadas de sua denúncia mas, como visto, os números ao invés de caminhar num sentido oposto, comprovam um aumento não apenas do número de pessoas negras vitimadas ou aprisionadas mas, um crescente e constante aumento deste número e face, até mesmo da redução em detrimento do público de pessoas brancas deste recorte.




Portanto, a obra quinquenal de Nascimento, infelizmente, ainda é atual, pois, não vivemos em uma Democracia Racial, trata-se, ainda de um mito, no Brasil há sim clara organização de poder nas mãos de um grupo historicamente privilegiado - os brancos - em detrimento de um grupo há muito deixado à margem da sociedade. 




A luta de Abdias do Nascimento é atual e, talvez, mais urgente do que nunca!
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		[1] No original: “three races and cultures are fused under conditions which, broadly speaking, are socially democratic, though as yet productive of only a very imperfect social democracy, defective both in its economic basis and in its political forms. All imperfections admitted, however, Brazil stands today as a community from whose experiment in miscegenation other communities may profit. Probably in no other complex modern community are problems of race relations being solved in a more democratic or Christian way than in Portuguese America. And Brazil’s experiment does not indicate that miscegenation leads to degeneration”.
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1. Introdução




O Brasil é um país historicamente marcado por movimentos migratórios. Desde o século XIX, recebeu imigrantes de diversos países, tais como italianos, alemães, sírios, japoneses, entre outros, o que contribuiu significativamente para a formação social, cultural e econômica da nação. Contudo, nas últimas décadas, o perfil migratório tem se transformado. Atualmente, migrantes e refugiados provenientes da América Latina, Caribe e África representam parcela expressiva dos que chegam ao território nacional em situação de vulnerabilidade.




Para qualquer análise jurídica ou sociológica, é essencial distinguir entre os conceitos de migrante, refugiado, migração espontânea e migração forçada. Migrantes são indivíduos que se deslocam voluntariamente em busca de melhores oportunidades econômicas, educacionais ou sociais. Refugiados, por sua vez, são pessoas que fogem de seus países por temerem perseguições relacionadas à raça, religião, nacionalidade, opinião política ou grupo social, conforme estabelecido pela Lei nº 9.474/1997. A migração espontânea é motivada por decisão pessoal, enquanto a migração forçada decorre de ameaças à integridade física, perseguições ou contextos de guerra e miséria. Embora ambos os grupos estejam juridicamente protegidos no Brasil, a efetivação desses direitos ainda é desigual, especialmente nas relações de trabalho.




Historicamente, as políticas migratórias brasileiras foram orientadas por uma lógica seletiva, baseada em critérios de raça, etnia e aptidão agrícola, o que resultou em uma política de branqueamento da população e exclusão racial estruturada. Como demonstra Seyferth (2002), desde o século XIX, a imigração europeia (especialmente de alemães e italianos) foi incentivada como parte de um projeto civilizatório, ancorado na crença da superioridade branca. A colonização agrícola no Sul do país foi concebida para atrair imigrantes europeus brancos, agricultores familiares tidos como aptos ao “progresso” nacional, enquanto se marginalizava a população negra, mestiça e indígena como indesejável ou incapaz de contribuir para o desenvolvimento.
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